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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DO SEGURO 

................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Seguro de Dano 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 785. Salvo disposição em contrário, admite-se a transferência do contrato a 

terceiro com a alienação ou cessão do interesse segurado. 

§ 1º Se o instrumento contratual é nominativo, a transferência só produz efeitos 

em relação ao segurador mediante aviso escrito assinado pelo cedente e pelo cessionário. 

§ 2º A apólice ou o bilhete à ordem só se transfere por endosso em preto, 

datado e assinado pelo endossante e pelo endossatário. 

 

Art. 786. Paga a indenização, o segurador sub-roga-se, nos limites do valor 

respectivo, nos direitos e ações que competirem ao segurado contra o autor do dano. 

§ 1º Salvo dolo, a sub-rogação não tem lugar se o dano foi causado pelo 

cônjuge do segurado, seus descendentes ou ascendentes, consangüíneos ou afins. 

§ 2º É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo 

do segurador, os direitos a que se refere este artigo. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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SÚMULA Nº 465 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

 

 

Ressalvada a hipótese de efetivo agravamento do risco, a seguradora não se exime do dever 

de indenizar em razão da transferência do veículo sem a sua prévia comunicação. 

 


